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 RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o processo em diligência. 
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente 
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro � Relator 
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Freitas Souza Costa, Marcelo Magalhães Peixoto e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
 
 
 
   RELATÓRIO
 
 Trata-se de Recurso Voluntário, apresentado contra Acórdão nº 12-38.419 - 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro II - RJ, que julgou procedente o lançamento de obrigação tributária principal AIOP nº 37.318.924-9, com valor consolidado inicial de R$ 35.316,07.
 O Relatório Fiscal informa que, em relação à obrigação principal, foram apurados os créditos relativos às contribuições incidentes sobre as remunerações creditadas a segurados empregados, relativamente às parcelas destinadas a outras Entidades e Fundos Paraestatais (Terceiros), apuradas na matricula CEI n°35.140.03190/79., no período 01/2006 a 12/2007.
 Conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
 2. Segundo o Relatório Fiscal de fls. 29/44, as bases de cálculo utilizadas representam as parcelas integrantes do salário-de-contribuição cujos valores foram reconhecidos pela empresa nas folhas de pagamento do período de apuração, bem como informadas em GFIP.
 3. Informa o autor do lançamento que a autuada, no período fiscalizado, enquadrou-se como entidade isenta da contribuição previdenciária correspondente à Cota patronal � FPAS 639 -, conforme informações prestadas em GFIP.
 4. No entanto, esclarece que os beneficiários das ações de assistência social da autuada não se enquadram na definição de pessoas carentes de que trata o art. 206, §§2° e 3° do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, refletindo-se em inobservância aos ditames do art. 55 da Lei n° 8.212/91.
 5. Nesse passo, foi solicitado à entidade, através do Termo de Intimação n° 02, qual o critério utilizado na concessão de bolsas de estudos, sendo que a resposta encontra-se anexada aos autos, às fls. 72, na qual a interessada informa adotar critério sócio-econômico, o qual visa aferir a capacidade econômico-financeira do requerente, bem como realiza entrevistas com os interessados.
 6. Com base nas informações prestadas, a empresa foi novamente intimada, em TIF datado de 23/12/2010, a fim de que apresentasse o critério e a documentação comprobatória da capacidade econômico-financeira dos requerentes e de suas famílias, bem como o parecer de cada entrevistado. Porém, a empresa não apresentou as fichas financeiras dos alunos, não comprovou através de documentação que os alunos se enquadravam na situação de pessoas carentes, assim como não apresentou o parecer das entrevistas com os interessados.
 7. Dentre os fatos verificados no curso da ação fiscal, destaca a concessão de bolsas com inobservância do critério de carência e necessidade, concessão de bolsas por força de acordo ou convenção coletiva, concessão de bolsas a filhos de funcionários e concessão de bolsas ou descontos a alunos irmãos.
 8. Assevera o autuante que o presente lançamento segue as regras procedimentais estabelecidas pela Lei n° 12.101/2009.
 
 O período do débito, conforme o Relatório Discriminativo de Débitos - DD é de 01/2006 a 12/2007.
 A Recorrente teve ciência das autuações em 06.01.2011, conforme fls. 01
 A Recorrente apresentou Impugnação tempestiva, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
 10. Notificada pessoalmente do lançamento em 06/01/2011, a interessada apresentou impugnação de fls. 47/62, aduzindo as seguintes alegações:
 10.1. enfatiza sua condição de entidade beneficente de assistência social e, por conseguinte, isenta (imune) aos tributos em geral, incluindo-se ai as contribuições previdenciárias;
 10.2. afirma que a fiscalização incorre em erro ao não se definir sobre que dispositivo repousa a autuação. Nesse passo, entende que há oscilação entre os requisitos do art. 55 da Lei n° 8.212/91 e o procedimento estabelecido pela Lei 12.101/09;
 10.3. pondera que não pode prosperar o argumento fundado no art. 206 do RPS/99, de que não são concedidas bolsas a pessoas cuja renda familiar corresponda a, no máximo, R$ 271,99, eis que tal dispositivo encontrava-se revogado pelo Decreto n° 7.237/2010, A época da ação fiscal;
 10.4. defende a tese de que não compete à fiscalização apurar a natureza beneficente das entidades educacionais. Ao MEC compete, com exclusividade, verificar se a entidade cumpre os requisitos do Decreto n° 2.536/98 (atualmente Lei 12.101/2009), para obtenção ou manutenção do certificado. A RFB compete verificar se a entidade cumpre os requisitos do art. 55 da Lei n° 8.212/91;
 10.5. entende que caberia à fiscalização, no limite de sua competência residual, representar perante o órgão competente para a concessão e renovação da certificação, pois não tem competência para adentrar ao mérito das bolsas de estudo concedidas;
 10.6. informa que as bolsas de estudo são concedidas a famílias carentes, segundo critério sócio-econômico de avaliação das famílias pretendentes do beneficio, competência esta privativa sua, sobre a qual a fiscalização não detém ingerência por falta de respaldo legal;
 10.7. salienta, conforme termos aditivos de adesão ao PROUNI anexados aos autos, que as bolsas concedidas no âmbito do referido programa alcançam beneficiários encaminhados diretamente pelo MEC, cabendo A instituição de ensino efetivar a matricula no curso indicado. Neste sentido, manifesta incompreensão sobre como poderia estar agindo ao arrepio da lei;
 10.8. esclarece, ainda, que a concessão de bolsas a alunos irmãos e a filhos de funcionários não compõe a totalidade destinada A filantropia desenvolvida pela impugnante. Essa conclusão depreende-se da simples leitura das notas explicativas e das informações inseridas nas contas de gratuidade educacional informadas no Demonstrativo de Resultado dos exercícios de 2006 e 2007;
 10.9. tece considerações acerca do efeito vinculante da renovação do CEBAS pela MP n°446/2008, bem como a sua condição de isenta à luz da Lei n° 12.101/2009.
 A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, conforme Ementa do Acórdão nº 12-38.419 - 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro II - RJ, a seguir:
 Acórdão 12-38.419 - 13 Turma da DRJ/RJ1
  Sessão de 13 de julho de 2011 
 Processo 17883.000376/2010-17
 Interessado FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ROSEMAR PIMENTEL 
 CNPJ/CPF 28.577.153/0001-15
 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
  Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007
  IMUNIDADE TRIBUTARIA. ENTIDADE EDUCACIONAL BENEFICENTE . DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS.
 É indispensável a prova de que a entidade promove a assistência social beneficente a pessoas carentes, destinatárias das políticas públicas na área de educação, a fim de que possa permanecer em gozo de imunidade tributária.
 LEI 12.101/2009. PROCEDIMENTO DE CANCELAMENTO DE IMUNIDADE. DESCUMPRIMENTO DE PRÉ-REQUISITOS.
 Aplica-se a Lei 12.101/09 aos lançamentos efetuados sob a sua vigência, no caso de regra que institua um novo procedimento de fiscalização, previsto, in casu, no artigo 32 da referida norma. Descumpridos os requisitos estabelecidos em lei para a manutenção do beneficio fiscal, o AFRFB está autorizado a lançar o crédito tributário devido.
 
 Impugnação Improcedente
  Crédito Tributário Mantido 
 Acórdão
  Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe (AI n° 37.318.924-9), ACORDAM os membros da Turma, por unanimidade de votos, negar provimento A impugnação, nos termos do relatório e voto que este decisum passam a integrar, para considerar devido o crédito tributário no valor principal de R$ 21.511,37, acrescido de juros e multa moratória a serem calculados na data da liquidação.
 DRF VOLTA REDONDA/SACAT, para ciência ao interessada do inteiro teor deste acórdão e demais providências necessárias ao seu cumprimento, intimando-a para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo.
 
 Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente apresentou Recursos Voluntários, combatendo a decisão de primeira instância e reiterando os argumento deduzidos em sede de Impugnação, em apertada síntese:
 
 (i) Do direito à isenção - art. 55, Lei 8.212/1991 x Lei 12.101/2009
 Até a recente edição da Lei 12.101/2009, a manutenção do direito a imunidade e a possibilidade de se pleitear a isenção permaneceu insculpida na Lei 8.212/91 que passou em seu artigo 55 a regular o parágrafo 7o do artigo 195 da Carta Magna, condições estas que o Recorrente cumpre conforme a documentação apresentada.
 (...) Assim, faz-se necessário adentrar nos conceitos adotados pela fiscalização para fins de lavratura do presente auto, na medida em que não observa a legislação em vigor no período autuado (lei 8.212/91), nem muito menos a novel legislação (lei 12.101), refugiando em comandos de decreto executivo, mormente o Decreto 3048/99, estanhos á norma infraconstitucional, ao arrepio de preceito fundamental, previsto no artigo 5o da Constituição Federal de 1988.
 (...) Ademais, incorreu a fiscalização em ledo erro, perpetuado no v. acórdão recorrido, ao não se definir em que dispositivo se debruçar a fim de lavrar o Auto de Infração. Afirma no item 1 do Termo de encerramento de Procedimento Fscal - TEPF: "Auditoria Fiscal realizada no contribuinte para verificação dos requisitos de isenção Art. 55 Lei 8212 - Processo de cancelamento de Isenção - Lançamento da Parte Patronal referente a Massa Salarial Apurada." Já no item 9 de suas considerações a fiscalização assevera que "Considerando os fatos verificados no curso da presente auditoria fiscal, ficou comprovado que a Fundação Educacional Rosemar Pimentel gozou do benefício de isenção de contribuições destinadas à Seguridade Social sem a devida observância dos preceitos legais (???) para a sua regularidade. Dessa forma de acordo com o procedimento estabelecido pela lei 12.101/2009 está sendo lançado o crédito previdenciário correspondente à cota patronal.
 
 (ii) Das bolsas de estudo - revogação do art. 206, Decreto 3.048/1999 quando da lavratura da autuação
 fiscalização não se define em qual comando legal se fia a fim de proceder ao levantamento fiscal. Tal ato já ensejaria a nulidade absoluta do ato, visto que não aponta qual DISPOSITIVO DE LEI teria a Recorrente desrespeitado.
 Simplesmente alega que "não são concedidas bolsas a pessoa cuja renda familiar mensal corresponda a, no máximo, R$ 271,99" (fato analisado detidamente adiante) e levanta o auto sob a alegação de não ser a Recorrente isenta das contribuições patronais.
 Porém não se atentou a fiscalização, tampouco a DRJ1 ao julgar a impugnação, ao fato de que quando da realização da fiscalização ora guerreada, o dispositivo em que se funda (artigo 206 do decreto 3048/99) encontrava-se expressamente REVOGADO pelo Decreto 7237/2010, jogando por terra seu único argumento, frágil por sinal, conforme será argumentado em seguida, para deslinde de toda a celeuma e o imbróglio criados
 
 (iii) Da competência para apuração da natureza beneficente das entidades educacionais -representação necessária - aplicação do art. 27, Lei 12.101/2009
 Nesse diapasão, já cediço e remansoso o entendimento de que não compete à fiscalização apurar a natureza beneficente das entidades educacionais. Esse entendimento encontra-se pacificado na douta consultoria jurídica do ministério da previdência e assistência social, que através de parecer normativo n° 2272/2000 fixa as competências específicas do INSS (entenda-se hoje Secretaria da Receita Federal do Brasil), assim como do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS (entenda-se hoje MEC).
 O citado Parecer determina que ao CNAS (atualmente MEC) compete, com exclusividade, verificar se a entidade cumpre os requisitos do Decreto n° 2.536, de 6 de abril de 1998 (atualmente lei 12.101/2009), para obtenção ou manutenção do certificado de entidade de fins filantrópicos. Ao INSS (Secretaria da Receita Federal do Brasil) compete verificar se a entidade cumpre os requisitos do art. 55 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991 (atualmente lei 12.101/2009), para obter a isenção das contribuições sociais.
 O limite da competência residual da auditoria fiscal no ato de fiscalizar a natureza beneficente das entidades de educação está na competência insculpida no artigo 7° do extinto Decreto n° 2536/98 e atualmente no artigo 27 da lei n° 12101/2009, qual seja, verificada suposta irregularidade na concessão de bolsas de estudo, cabe ao órgão fazendário "representar" perante o órgão competente para a concessão e renovação da certificação.
 
 (iv) Da inconstitucionalidade
 É inconstitucional, portanto, a imposição de requisito objetivando a identificação de entidade beneficente por Decreto, por ser atribuição exclusiva de Lei, ainda mais, diante da sua inexistência quanto à imposição de aplicação mínima em gratuidade ou aferição de carência. Face vedação absoluta, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Medida Cautelar nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.028, que suspendeu dispositivos da Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998, por limitar o disposto no § 7° do art. 195 da Constituição da República, reconheceu o acima asseverado.
 
 (v) Da certificação da Recorrente como entidade beneficente
 No tocante à certificação das entidades beneficentes de assistência social, à época fiscalizada encontrava-se em vigor para fins de certificação a lei 8742/93 (Lei Orgânica de Assistência Social), o decreto 2536/98, regulamentado pela Resolução CNAS n° 177/2000 que definiam as regras para a certificação das citadas entidades.
 Por seu turno, o artigo 203 da Constituição Federal vem a dizer que a assistência social será prestada a puem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiências e a promoção de sua integração à vida comunitária; a garantia de 'im salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e o Idoso que comprovem não possuir meio de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.
 Decorre que a fiscalização assume a ficção de que a somente subsumem o conceito de carente aquelas famílias com enquadramento no artigo 206 do Decreto 3048/99 que regulamentava nova redação do artigo 55 da lei 8212/91, introduzida pela lei 9732/98, que visava "conceituar" carência, como se fácil fosse, prontamente fulminada pelo STF. Nesse sentido asseverou a fiscalização: "não são concedidas bolsas a pessoa cuja renda familiar mensal corresponda a. no máximo, R$ 271,99." e "os beneficiários acima relacionados não se enquadram na situação de pessoa carente".
 Notadamente, nos dias de hoje a concessão de gratuidades, sejam elas na área da educação, saúde ou assistência social propriamente dita é realizada mediante uma grande demanda. Pensar o contrário seria descolar da realidade social em que se encontra o país. A suposta inexistência de critérios a que se refere a recorrente conflita justamente com o acima exposto. Interessante pontuar ainda que a Constituição Federal de 1988 elenca no capítulo II do Título I (Dos direitos e Garantias Fundamentais) o direito social a educação, entre outros, fato ignorado pela fiscalização.
 
 (vi) Da certificação no período autuado e da adesão ao PROUNI
  A questão parece foi pacificada quando da publicação, em 10 de setembro de 2004, da Medida Provisória n° 213, que instituiu o Programa Universidade para Todos - PROUNI convertida na lei 11.096/2005, que entre suas disposições, veio a definir o que sejam entidades beneficentes de assistência social na área da educação que se dediquem ao ensino superior.
 Desta forma, diante da inegável participação do Recorrente no PROUNI, face documentação acostada (termos aditivos de Adesão ao PROUNI) e de sua significativa relevância no programa social educacional que garante o acesso a educação de todos não restam duvidas do caráter beneficente e assistencial do mesmo bem como de sua isenção (imunidade) das contribuições sociais, senão vejamos.
 A Fundação Educacional Rosemar Pimentel - FERP, ora Recorrente, somente no âmbito do PROUNI, sem considerar as bolsas concedidas com recursos próprios concedeu em 2006 o montante de R$ 1.231.801,00 em bolsas integrais, o que representa em relação a receita bruta do exercício um percentual superior a 7,0 % em filantropia. Relativamente ao ano de 2007 foram R$ 1.872.931,00 em bolsas integrais, o que representa em relação a receita bruta do exercício um percentual superior a 9,3 % em filantropia.
 Atualmente este percentual já ultrapassa o patamar de 11%, o que pretende a fiscalização colocar em risco.
 Diga-se, bolsas essas concedidas estritamente sob as regras da lei 11.096/2005, que instituiu o programa de distribuição de bolsas de estudo em instituições privadas de ensino superior. Ressalte-se que esses beneficiários são encaminhados diretamente pelo MEC, cabendo à instituição de ensino efetivar sua matrícula no curso indicado.
 
 (vii) Da Novel Legislação - Do efeito vinculante da renovação do CEBAS pela MP n° 446/2008
  Relativamente ao período autuado pelo presente DEBCAD (2006 e 2007) a Recorrente teve sua certificação renovada pelos Processos CNAS n° 71010.003020/2003 (triênio 2004/2005/2006) e Processo CNAS n° 71010.004516/2006 (triênio 2007/2008/2009).
 A Medida Provisória 446 publicada no dia 10/11/2008, definiu novas regras acerca dos requisitos a serem cumpridos por parte das instituições beneficentes. Cumpre asseverar quanto à aludida legislação, o que prevêem os artigos 37 a 39.
 Com efeito. Através do estipulado nos comandos acima transcritos, operou-se a renovação dos certificados da Recorrente acima elencados.
 Pretende então a fiscalização sobrepujar a competência exclusiva à época do CNAS, relativamente à renovação do CEBAS.
 Durante a vigência de seus efeitos, foram editadas as Resoluções do CNAS, que regularam os artigos 37, 38 e 39 da MP 446/2008. Logo, em razão da não edição de decreto legislativo previsto no art. 62, § 3 da Constituição Federal de 1988, os atos e relações jurídicos praticados mantêm sua vigência, nos moldes do preconizado no § 11° do mesmo permissivo constitucional, já que decorridos 60 dias não houve manifestação parlamentar.
 Para não restar dúvida quanto aos efeitos da citada MP, cumpre assinalar que o próprio Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS formulou consulta sobre os procedimentos após a rejeição da MP 446/2008 que resultou no Parecer n° 0192/2009 CJ/MDS, que concluiu que os atos praticados na vigência da MP 446/2008 produziram efeitos, restando clara a manutenção do deferimento dos Certificados por força das Resoluções emitidas pelo CNAS.
 Ademais, em despacho exarado pelo Sr. Advogado Geral da União Interino em 6 de outubro de 2009, foi emitida a Nota DECOR/CGU/AGU n° 180/2009-JGAS, devidamente homologada, a qual dispõe em resposta à Consulta sobre os efeitos da MPV n° 446/08, formulada pelo Ministro da Previdência Social e Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social, convalidando os procedimentos adotados em decorrência da vigência da referida MP e seus efeitos.
 
 (viii) Da edição da Lei 12.101/2009 
 Com efeito. Se pretendesse analisar o direito à isenção pela égide da Lei 12.101 em 27/11/2009, a fiscalização da Receita Federal do Brasil deveria ater-se a seu art. 29 que a entidade beneficente certificada fará jus a isenção:
 Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
 I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
 II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
 III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
 IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
 V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
 VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;
 VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
 VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
 Assim, em razão do Recorrente possuir o certificado vigente relativo aos períodos fiscalizados, logo com aplicação do art. 29 da Lei 12.101/2009 vemos que resta flagrante a isenção, sendo insubsistente o presente auto de infração lavrado em desfavor do Recorrente, uma vez cumpridos todos os requisitos previstos nos incisos do comando legal, fato este inequívoco, haja vista a fiscalização ter se encerrado sem questioná-los.
 
 (ix) Do atendimento dos requisitos para a isenção
 Cumpre salientar que o Recorrente não só teve seu certificado renovado conforme acima citado, como assim o mantém por força do artigo 24, §2° da lei 12.101/2009.
 Não bastasse tal argumentação, a fiscalização quando encerrada, não definiu a fundamentação legal para a penalidade, quais seriam, a norma infraconstitucional revogada (artigo 55 da lei n° 8212/91) e/ou (???) o artigo 29 da lei 12.101/2009, em total desalinhamento à legislação que regula o processo administrativo no âmbito fiscal.
 Assim em razão de todo o exposto não pairam dúvidas quanto a natureza educacional beneficente do Recorrente, seja sob a ótica do cumprimento da antiga legislação (art. 55 da Lei 8212/91), seja em face da novel legislação (MP 446/2009 e Lei 12.101/2009), seja em razão da adesão ao PROUNI, que se traduzem na isenção (imunidade) a que faz jus o mesmo, demonstrando assim a insubsistência do auto de infração e também do v. acórdão recorrido.
 Conforme se depreende da vasta documentação apresentada, a Recorrente faz prova do cumprimento cumulativo dos requisitos previstos no artigo 55 da lei n° 8212/91 bem como da novel Legislação - Lei 12.101/2009.
 
 
 
 Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.
 
 
 É o Relatório.
 
 
 
 
 VOTO
 
 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator 
 
 PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
 O Recurso Voluntário foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos.
 
 Avaliados os pressupostos, passo para o exame das Questões Preliminares.
 
 
 DAS QUESTÕES PRELIMINARES.
 Trata-se de Recurso Voluntário, apresentado contra Acórdão nº 12-38.419 - 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro II - RJ, que julgou procedente o lançamento de obrigação tributária principal AIOP nº 37.318.924-9, com valor consolidado inicial de R$ 35.316,07.
 O Relatório Fiscal informa que, em relação à obrigação principal, foram apurados os créditos relativos às contribuições incidentes sobre as remunerações creditadas a segurados empregados, relativamente às parcelas destinadas a outras Entidades e Fundos Paraestatais (Terceiros), apuradas na matricula CEI n°35.140.03190/79., no período 01/2006 a 12/2007.
 
 Conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
 2. Segundo o Relatório Fiscal de fls. 29/44, as bases de cálculo utilizadas representam as parcelas integrantes do salário-de-contribuição cujos valores foram reconhecidos pela empresa nas folhas de pagamento do período de apuração, bem como informadas em GFIP.
 3. Informa o autor do lançamento que a autuada, no período fiscalizado, enquadrou-se como entidade isenta da contribuição previdenciária correspondente à Cota patronal � FPAS 639 -, conforme informações prestadas em GFIP.
 4. No entanto, esclarece que os beneficiários das ações de assistência social da autuada não se enquadram na definição de pessoas carentes de que trata o art. 206, §§2° e 3° do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, refletindo-se em inobservância aos ditames do art. 55 da Lei n° 8.212/91.
 5. Nesse passo, foi solicitado à entidade, através do Termo de Intimação n° 02, qual o critério utilizado na concessão de bolsas de estudos, sendo que a resposta encontra-se anexada aos autos, às fls. 72, na qual a interessada informa adotar critério sócio-econômico, o qual visa aferir a capacidade econômico-financeira do requerente, bem como realiza entrevistas com os interessados.
 6. Com base nas informações prestadas, a empresa foi novamente intimada, em TIF datado de 23/12/2010, a fim de que apresentasse o critério e a documentação comprobatória da capacidade econômico-financeira dos requerentes e de suas famílias, bem como o parecer de cada entrevistado. Porém, a empresa não apresentou as fichas financeiras dos alunos, não comprovou através de documentação que os alunos se enquadravam na situação de pessoas carentes, assim como não apresentou o parecer das entrevistas com os interessados.
 7. Dentre os fatos verificados no curso da ação fiscal, destaca a concessão de bolsas com inobservância do critério de carência e necessidade, concessão de bolsas por força de acordo ou convenção coletiva, concessão de bolsas a filhos de funcionários e concessão de bolsas ou descontos a alunos irmãos.
 8. Assevera o autuante que o presente lançamento segue as regras procedimentais estabelecidas pela Lei n° 12.101/2009.
 
 Por um lado, a Auditoria-Fiscal, no Relatório Fiscal às fls. 34, menciona que a utilização da Lei 12.101/2009 deve ser aplicada apenas para períodos posteriores à entrada em vigor desta Lei:
 1. A Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009 (DOU de 30/11/2009), revogou o art. 55 da Lei 8.212/91, estabelecendo novos requisitos para o gozo da isenção de contribuições destinadas à Seguridade Social. No que concerne à observância dos novos requisitos estabelecidos pela Lei 12.101/09, a sua eficácia deve ser verificada apenas a partir da entrada em vigor da referida Lei. No período anterior, deve ser aplicada a Legislação então vigente.
 Outrossim, por outro lado, verifica-se que a Auditoria-Fiscal expressamente se refere à aplicação dos procedimentos da Lei 12.101/2009 para fatos geradores ocorridos de 01/2006 a 12/2007, conforme se depreende do Relatório Fiscal às fls. 38:
 II. Dessa forma, de acordo com o procedimento estabelecido pela Lei 12.101/2009, está sendo lançado o crédito previdenciário correspondente à Cota Patronal � considerando as Bases de Cálculo declaradas em GFIP (e Verificadas nas Folhas de pagamento) providenciada a devida notificação ao Ministério da Educação e Cultura � MEC e ao Ministério Público Federal � MPF. Tendo vista a mesma ter descumprido os requisitos do art. 55, da Lei 8212/91, conforme discriminados no item II � Lei 8.212/91 (fls. 3 e 4 deste Relatório Fiscal).
 No mesmo sentido, a Auditoria-Fiscal no Relatório Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal - TEPF também fundamenta a utilização do procedimento da Lei 12.101/2009:
 9. Considerando os fatos verificados no curso da presente Auditoria Fiscal, ficou comprovado que a Fundação gozou do beneficio de isenção de contribuições destinadas à Seguridade Social sem a devida observância dos preceitos Legais para a sua regularidade. Dessa forma, de acordo com o procedimento estabelecido pela Lei 12.101/2009, está sendo lançado o crédito previdenciário correspondente à Cota Patronal - considerando as Bases de Cálculo declaradas em GFIP - e providenciada a devida notificação ao Ministério da Educação e Cultura - MEC e ao Ministério Público Federal -MPF. Cumpre ressaltar que a empresa autuada foi intimada através do Termo de Intimação Fiscal - TIF , datada de 23/12/2010, para que efetuasse a devida correção do código FPAS declarado em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social.
 10. 0 contribuinte autuado informou em GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social, de forma sistemática, no período fiscalizado, o "Código FPAS 639", declarando de forma incorreta a contribuição devida. Dessa forma, houve apresentação do referido documento com informação inexata.
 10.1 A situação descrita, EM TESE, configura CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA, previsto no Inciso II, do artigo 1° da Lei 8.137, de 27/12/1990. Em conseqüência, será este fato objeto de REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS - RFFP, com comunicação à autoridade competente para as providências cabíveis.
 10.2. Encaminhada Representação Administrativa ao Ministério da Educação e Cultura - MEC, conforme procedimento estabelecido pela Lei 12.101/09.
 A controvérsia está centrada na questão do fundamento legal adotado para o procedimento de fiscalização pois, por um lado, foi considerada pela Auditoria-Fiscal a utilização do procedimento formal previsto na Lei 12.101/2009 com a utilização dos requisitos materiais do art. 55, Lei 8.212/1991, por outro lado, a Recorrente aduz pela nulidade do procedimento fiscal posto que o mesmo deveria ser totalmente alcançado pela legislação vigente à época dos fatos geradores, no caso a Lei 8.212/1991.
 Deve-se observar que o período do débito, conforme o Relatório Discriminativo de Débitos - DD é de 01/2006 a 12/2007, sendo que a Recorrente teve ciência das autuações em 06.01.2011, conforme fls. 01.
 Ora, a Lei 12.101, de 27.11.2009 entrou em vigor na data de sua publicação, conforme se depreende de seu art. 45, tendo revogado o art. 55 da Lei 8.212/1991:
 Art. 44. Revogam-se:
 I - o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;
 (...)
 Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Desta forma, é certo que no período objeto da autuação fiscal, 01/2006 a 12/2007, estava em vigor o art. 55, Lei 8.212/1991, enquanto que apenas em 27.11.2009 ocorreu a vigência e a produção de efeitos da Lei 12.101/2009.
 Para este caso concreto, a fim de subsidiar a decisão a ser proferida por esta Colenda Turma de Julgamento, exsurge uma Preliminar de nulidade reiterada pela Recorrente, em que pese ter sido afastada pela decisão de primeira instância, que é a da aplicação do procedimento veiculado pela Lei 12.101/2009 para fatos geradores ocorridos muito antes de sua vigência.
 Este ponto deve ser diligenciado para a correta aferição de em que medida a utilização do procedimento formal trazido pela Lei 12.101/2009, em conjunto com os requisitos materiais do art. 55, Lei 8.212/1991, para fatos geradores ocorridos de 01/2006 a 12/2007, implicou em um possível resultado do procedimento fiscal diferente do que, por outro lado, seria resultante do procedimento fiscal que aplicasse apenas os dispositivos da Lei 8.212/1991, ou seja, sem a utilização de qualquer dispositivo da Lei 12.101/2009.
 
 
 DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA FISCAL 
 
 Desta forma, considerando-se os princípios da celeridade, efetividade e segurança jurídica, surge a prejudicial de se determinar, para o presente processo, qual o impacto no resultado do procedimento fiscal caso a Auditoria-Fiscal não utilizasse os procedimentos da Lei 12.101/2009, ou seja, fizesse apenas a utilização da legislação em vigor à época dos fatos geradores ocorridos de 01/2006 a 12/2007.
 
 
 CONCLUSÃO
 
 CONVERTER o presente processo em DILIGÊNCIA para que a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do Recorrente informe:
 (i) em que medida a utilização apenas da legislação em vigor, nos aspectos materiais e formais, à época dos fatos geradores ocorridos de 01/2006 a 12/2007, obviamente excluindo-se a utilização da Lei 12.101/2009, alteraria o resultado do procedimento fiscal.
 (ii) se com a utilização apenas da legislação em vigor à época dos fatos geradores, ocorridos de 01/2006 a 12/2007, o sujeito passivo manteria, ou não, a condição de entidade isenta de contribuições previdenciárias e quais os motivos para tal.
 (iii) se com a utilização apenas da legislação em vigor à época dos fatos geradores, ocorridos de 01/2006 a 12/2007, em caso de descumprimento pelo sujeito passivo de requisito(s) do art. 55, Lei 8.212/1991, qual seria o motivo para tal ou tais.
 (iv) para o período objeto da autuação fiscal, de 01/2006 a 12/2007, comparando-se os procedimentos formais adotados pela Auditoria-Fiscal, com fulcro na Lei 12.101/2009, com os procedimentos formais da Lei 8.212/1991, qual seria o impacto para o resultado da ação fiscal caso a Auditoria-Fiscal adotasse os procedimentos formais da Lei 8.212/1991.
 (v) em que medida a utilização do procedimento formal trazido pela Lei 12.101/2009, em conjunto com os requisitos materiais do art. 55, Lei 8.212/1991, para fatos geradores ocorridos de 01/2006 a 12/2007, implicou em um possível resultado do procedimento fiscal diferente do que, por outro lado, seria resultante do procedimento fiscal que aplicasse apenas os dispositivos da Lei 8.212/1991, ou seja, sem a utilização de qualquer dispositivo da Lei 12.101/2009.
 
 
 
 É como voto.
 
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario, apresentado contra Acérdao n® 12-38.419 - 13?
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro II - RJ, que
julgou procedente o langamento de obrigacgdo tributdria principal AIOP n°® 37.318.924-9, com
valor consolidado inicial de R$ 35.316,07.

O Relatoério Fiscal informa que, em relacdo a obrigacdo principal, foram
apurados os créditos relativos as contribui¢des incidentes sobre as remuneragdes creditadas a
segurados empregados, relativamente as parcelas destinadas a outras Entidades e Fundos
Paraestatais (Terceiros), apuradas na matricula CEI n°35.140.03190/79., no periodo 01/2006 a
12/2007.

Conforme o Relatério da decisio de primeira instancia:

2. Segundo o Relatorio Fiscal de fls. 29/44, as bases de calculo
utilizadas representam as parcelas integrantes do salario-de-
contribui¢do cujos valores foram reconhecidos pela empresa nas folhas

de pagamento do periodo de apura¢do, bem como informadas em
GFIP.

3. Informa o autor do langcamento que a autuada, no periodo
fiscalizado, enquadrou-se como entidade isenta da contribuicdo
previdencidria correspondente a Cota patronal — FPAS 639 -,
conforme informacoes prestadas em GFIP.

4. No entanto, esclarece que os beneficidrios das acoes de assisténcia
social da autuada ndo se enquadram na definicdo de pessoas carentes
de que trata o art. 206, §§2° e 3° do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, refletindo-se em
inobservincia aos ditames do art. 55 da Lei n° 8.212/91.

5. Nesse passo, foi solicitado a entidade, através do Termo de
Intimagdo n° 02, qual o critério utilizado na concessdo de bolsas de
estudos, sendo que a resposta encontra-se anexada aos autos, as fls.
72, na qual a interessada informa adotar critério sécio-econémico, o
qual visa aferir a capacidade economico-financeira do requerente,
bem como realiza entrevistas com os interessados.

6. Com base nas informagoes prestadas, a empresa foi novamente
intimada, em TIF datado de 23/12/2010, a fim de que apresentasse o
critério e a documentacio comprobatoria da capacidade econéomico-
financeira dos requerentes e de suas familias, bem como o parecer de
cada entrevistado. Porém, a_empresa _ndo _apresentou as _fichas
financeiras dos alunos, ndo comprovou através de documentacdo que
os alunos- se enquadravam na_situacdo de pessoas carentes, assim
como ndo apresentou o parecer das entrevistas com os interessados.
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7. Dentre os fatos verificados no curso da a¢do fiscal, destaca a
concessdo_de bolsas com_inobservincia do_critério _de caréncia e
necessidade, concessdo de bolsas por forca de acordo ou convengio
coletiva, concessdo de bolsas a filhos de funciondrios e concessdo de
bolsas ou descontos a alunos irmdos.

&. Assevera o autuante que o presente lancamento segue as regras
| procedimentais estabelecidas pela Lei n° 12.101/2009.

O periodo do débito, conforme o Relatorio Discriminativo de Débitos - DD é
de 01/2006 a 12/2007.

A Recorrente teve ciéncia das autuacoes em 06.01.2011, conforme fls. 01

A Recorrente apresentou Impugnacio tempestiva, conforme o Relatorio da
decisdo de primeira instancia:

10. Notificada pessoalmente do langamento em 06/01/2011, a
interessada apresentou impugnacdo de fls. 47/62, aduzindo as
seguintes alegacoes:

10.1. enfatiza sua condi¢do de entidade beneficente de assisténcia
social e, por conseguinte, isenta (imune) aos tributos em geral,
incluindo-se ai as contribui¢oes previdencidarias,

10.2. afirma que a fiscalizacdo incorre em erro_ao ndo se definir
sobre que dispositivo repousa_a _autuacdo. Nesse passo, entende que
ha oscilacdo _entre os requisitos do art. 55 da Lei n® 8.212/91 e o
procedimento estabelecido pela Lei 12.101/09;

10.3. pondera que ndo pode prosperar o argumento fundado no art.
206 do RPS/99, de que ndo sdo concedidas bolsas a pessoas cuja
renda_familiar corresponda _a, no mdximo, RS 271,99, eis que tal
dispositivo _encontrava-se revogado pelo Decreto n° 7.237/2010, A
época da acdo fiscal;

10.4. defende a tese de que ndo compete a fiscalizacdo apurar a
natureza beneficente das entidades educacionais. Ao MEC compete,
com exclusividade, verificar se a entidade cumpre os requisitos do
Decreto n° 2.536/98 (atualmente Lei 12.101/2009), para obtengdo ou
manutengdo do certificado. A RFB compete verificar se a entidade
cumpre os requisitos do art. 55 da Lei n° 8.212/91;

10.5. entende que caberia a fiscalizagao, no limite de sua competéncia
residual, representar perante o orgdo competente para a concessio e
renovagdo da certificacdo, pois ndo tem competéncia para adentrar
ao mérito das bolsas de estudo concedidas;

10.6. informa que as bolsas de estudo sdao concedidas a familias
carentes, segundo critério socio-economico de avaliagdo das familias
pretendentes do beneficio, competéncia esta privativa sua, sobre a qual
a fiscalizagdo ndo detém ingeréncia por falta de respaldo legal;
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10.7. salienta, conforme termos aditivos de adesdo ao PROUNI
anexados aos autos, que as bolsas concedidas no dmbito do referido
programa alcangam beneficiarios encaminhados diretamente pelo
MEC, cabendo A instituicdo de ensino efetivar a matricula no curso
indicado. Neste sentido, manifesta incompreensdo sobre como poderia
>star agindo ao arrepio da lei;

10.8. esclarece, ainda, que a concessdo de bolsas a alunos irmdos e a
filhos de funcionarios ndo compoe a totalidade destinada A filantropia
desenvolvida pela impugnante. Essa conclusdo depreende-se da
simples leitura das notas explicativas e das informagoes inseridas nas
contas de gratuidade educacional informadas no Demonstrativo de
Resultado dos exercicios de 2006 e 2007 ;

10.9. tece consideragoes acerca do efeito vinculante da renovagdo do
CEBAS pela MP n°446/2008, bem como a sua condi¢do de isenta a luz
da Lei n® 12.101/2009.

A Recorrida analisou a autuacdo e a impugnacdo, julgando procedente a
autuagdo, conforme Ementa do Acérdao n° 12-38.419 - 13* Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro II - RJ, a seguir:

Acorddo 12-38.419 - 13 Turma da DRJ/RJ1
Sessdo de 13 de julho de 2011
Processo 17883.000376/2010-17
Interessado FUNDACAO EDUCACIONAL ROSEMAR PIMENTEL
CNPJ/CPF 28.577.153/0001-15

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2006 a 31/12/2007

IMUNIDADE TRIBUTARIA. ENTIDADE  EDUCACIONAL
BENEFICENTE . DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS.

E indispensavel a prova de que a entidade promove a assisténcia social
beneficente a pessoas carentes, destinatarias das politicas publicas na
darea de educagdo, a fim de que possa permanecer em gozo de
imunidade tributdria.

LEI 12.101/2009. PROCEDIMENTO DE CANCELAMENTO DE
IMUNIDADE. DESCUMPRIMENTO DE PRE-REQUISITOS.

Aplica-se a Lei 12.101/09 aos lan¢amentos efetuados sob a sua
vigéncia, no caso de regra que institua um novo procedimento de
fiscalizagdo, previsto, in casu, no artigo 32 da referida norma.
Descumpridos os requisitos estabelecidos em lei para a manutengdo do
beneficio fiscal, o AFRFB estd autorizado a langar o crédito tributdrio
devido.
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Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido
Acordao

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epigrafe (Al n°
37.318.924-9), ACORDAM os membros da Turma, por unanimidade de
votos, negar provimento A impugnagdo, nos termos do relatorio e voto
que este decisum passam a integrar, para considerar devido o crédito
tributario no valor principal de R$ 21.511,37, acrescido de juros e
multa moratoria a serem calculados na data da liquidagdo.

DRF VOLTA REDONDA/SACAT, para ciéncia ao interessada do
inteiro teor deste acorddo e demais providéncias necessarias ao seu
cumprimento, intimando-a para pagamento do crédito mantido no
prazo de 30 dias da ciéncia, salvo interposi¢do de recurso voluntario
ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo.

Inconformada com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente apresentou
Recursos Voluntarios, combatendo a decisdo de primeira instancia e reiterando os argumento
deduzidos em sede de Impugnagdo, em apertada sintese:

(i) Do direito a isencdo - art. 55, Lei 8.212/1991 x Lei 12.101/2009

Até a recente edicdo da Lei 12.101/2009, a manutencdo do direito a
imunidade e a possibilidade de se pleitear a isengdo permaneceu
insculpida na Lei 8.212/91 que passou em seu artigo 55 a regular o
paragrafo 70 do artigo 195 da Carta Magna, condi¢oes estas que o
Recorrente cumpre conforme a documentagdo apresentada.

(...) Assim, faz-se necessdrio adentrar nos conceitos adotados pela
fiscalizagdo para fins de lavratura do presente auto, na medida em que
ndo observa a legislagdo em vigor no periodo autuado (lei 8.212/91),
nem muito menos a novel legislacdo (lei 12.101), refugiando em
comandos de decreto executivo, mormente o Decreto 3048/99, estanhos
a norma infraconstitucional, ao arrepio de preceito fundamental,
previsto no artigo 5o da Constituicdo Federal de 1988.

(...) Ademais, incorreu a fiscalizagdo em ledo erro, perpetuado no v.
acorddo recorrido, ao ndo se definir em que dispositivo se debrucar a
fim de lavrar o Auto de Infracdo. Afirma no item 1 do Termo de
encerramento de Procedimento Fscal - TEPF: '"Auditoria Fiscal
realizada no contribuinte para verificacio dos requisitos de isencao
Art. 55 Lei 8212 - Processo de cancelamento de Isencido -
Lancamento da Parte Patronal referente a Massa Salarial
Apurada." Ja no item 9 de suas consideragoes a fiscalizagdo assevera
que "Considerando os fatos verificados no curso da presente auditoria
fiscal, ficou comprovado que a Fundag¢do Educacional Rosemar
Pimentel gozou do beneficio de isencdo de contribui¢ées destinadas a
Seguridade Social sem a devida observincia dos preceitos legais (???7)
para a sua regularidade. Dessa forma de acordo com o procedimento
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estabelecido pela lei 12.101/2009 esta _sendo lancado o crédito
previdencidrio correspondente a cota patronal.

(iyy Das bolsas de estudo - revogacdo do art. 206, Decreto 3.048/1999
quando da lavratura da autuagdo

fiscalizagdo ndo se define em qual comando legal se fia a fim de
proceder ao levantamento fiscal. Tal ato ja ensejaria a nulidade
absoluta do ato, visto que ndao aponta qual DISPOSITIVO DE LEI
teria a Recorrente desrespeitado.

Simplesmente alega que '"ndo sdo concedidas bolsas a pessoa cuja
renda familiar mensal corresponda a, no mdaximo, RS 271,99" (fato
analisado detidamente adiante) e levanta o auto sob a alega¢do de ndo
ser a Recorrente isenta das contribuicoes patronais.

Porém ndo se atentou a fiscalizacdo, tampouco a DRJI ao julgar a
impugnacdo, ao fato de que quando da realizacio da fiscalizacdo ora
guerreada, o dispositivo em que se funda (artigo 206 do decreto
3048/99) encontrava-se expressamente REVOGADO pelo Decreto
7237/2010, jogando por terra seu unico argumento, fragil por sinal,
conforme serd argumentado em seguida, para deslinde de toda a
celeuma e o imbroglio criados

(iii) Da competéncia para apuracdo da natureza beneficente das
entidades educacionais -representacdo necessdria - aplicagdo do art.
27, Lei 12.101/2009

Nesse diapasdo, ja cedico e remansoso o entendimento de que ndo
compete a fiscalizacdo apurar a natureza beneficente das entidades
educacionais. Esse entendimento encontra-se pacificado na douta
consultoria juridica do ministério da previdéncia e assisténcia social,
que através de parecer normativo n° 2272/2000 fixa as competéncias
especificas do INSS (entenda-se hoje Secretaria da Receita Federal do
Brasil), assim como do Conselho Nacional de Assisténcia Social -
CNAS (entenda-se hoje MEC).

O citado Parecer determina que ao CNAS (atualmente MEC) compete,
com exclusividade, verificar se a entidade cumpre os requisitos do
Decreto n° 2.536, de 6 de abril de 1998 (atualmente lei 12.101/2009),
para obtencdo ou manutengdo do certificado de entidade de fins
filantropicos. Ao INSS (Secretaria da Receita Federal do Brasil)
compete verificar se a entidade cumpre os requisitos do art. 55 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991 (atualmente lei 12.101/2009), para obter
a isengdo das contribuicdes sociais.

O limite da competéncia residual da auditoria fiscal no ato de
fiscalizar a natureza beneficente das entidades de educacgio estd na
competéncia insculpida no artigo 7° do extinto Decreto n° 2536/98 e
atualmente no artigo 27 da lei n° 12101/2009, qual seja, verificada
suposta irregularidade na concessio de bolsas de estudo, cabe ao
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orgao fazenddrio 'representar' perante o orgdo competente para a
concessdo e renovagdo da certificacao.

(1v) Da inconstitucionalidade

L inconstitucional, portanto, a imposicdo de requisito objetivando a
identifica¢do de entidade beneficente por Decreto, por ser atribui¢do
exclusiva de Lei, ainda mais, diante da sua inexisténcia quanto a
imposi¢do de aplicagdo minima em gratuidade ou aferi¢do de caréncia.
Face vedagdo absoluta, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao
julgar a Medida Cautelar nos autos da Ag¢do Direta de
Inconstitucionalidade n° 2.028, que suspendeu dispositivos da Lei n°
9.732, de 11 de dezembro de 1998, por limitar o disposto no § 7° do
art. 195 da Constituicdio da Republica, reconheceu o acima
asseverado.

(v) Da certificacdo da Recorrente como entidade beneficente

No tocante a certificagdo das entidades beneficentes de assisténcia
social, a época fiscalizada encontrava-se em vigor para fins de
certificagdo a lei 8742/93 (Lei Orgdnica de Assisténcia Social), o
decreto 2536/98, regulamentado pela Resolugdo CNAS n° 177/2000
que definiam as regras para a certificacdo das citadas entidades.

Por seu turno, o artigo 203 da Constituicao Federal vem a dizer que a
assisténcia social serd prestada a puem dela necessitar,
independentemente de contribuicido a seguridade social, e tem por
objetivos: a protecdo a familia, a maternidade, a infincia, a
adolescéncia e a velhice; o amparo as criangas e adolescentes
carentes; a promog¢do da integra¢do ao mercado de trabalho; a
habilitacdo e reabilitagdo das pessoas portadoras de deficiéncias e a
promogdo de sua integracdo a vida comunitdaria;, a garantia de 'im
salario minimo de beneficio mensal a pessoa portadora de deficiéncia e
o ldoso que comprovem ndo possuir meio de prover a propria
manutengdo ou de té-la provida por sua familia.

Decorre que a fiscalizagdo assume a ficcdo de que a somente
subsumem o conceito de carente aquelas familias com enquadramento
no artigo 206 do Decreto 3048/99 que regulamentava nova redagdo do
artigo 55 da lei 8212/91, introduzida pela lei 9732/98, que visava
"conceituar” caréncia, como se facil fosse, prontamente fulminada pelo
STF. Nesse sentido asseverou a fiscaliza¢do: "ndo sdo concedidas
bolsas a pessoa cuja renda familiar mensal corresponda a. no mdximo,
RS 271,99." e "os beneficiarios acima relacionados ndo se enquadram
na situagdo de pessoa carente".

Notadamente, nos dias de hoje a concessdo de gratuidades, sejam elas
na drea da educagdo, saude ou assisténcia social propriamente dita é
realizada mediante uma grande demanda. Pensar o contrario seria
descolar da realidade social em que se encontra o pais. A suposta
inexisténcia de critérios a que se refere a recorrente conflita
justamente ‘com -0 “acima ‘exposto. Interessante pontuar ainda que a
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Constituicdo Federal de 1988 elenca no capitulo 11 do Titulo I (Dos
direitos e Garantias Fundamentais) o direito social a educagdo, entre
outros, fato ignorado pela fiscalizagado.

(vi) Da certificacdo no periodo autuado e da adesdo ao PROUNI

A questdo parece foi pacificada quando da publicagdo, em 10 de
setembro de 2004, da Medida Provisoria n° 213, que instituiu o
Programa Universidade para Todos - PROUNI convertida na lei
11.096/2005, que entre suas disposigoes, veio a definir o que sejam
entidades beneficentes de assisténcia social na area da educag¢do que
se dediquem ao ensino superior.

Desta forma, diante da inegavel participagdo do Recorrente no
PROUNI, face documentagdo acostada (termos aditivos de Adesdo ao
PROUNI) e de sua significativa relevancia no programa social
educacional que garante o acesso a educa¢do de todos ndo restam
duvidas do carater beneficente e assistencial do mesmo bem como de
sua isengdo (imunidade) das contribuicoes sociais, sendo vejamos.

A Fundacdo Educacional Rosemar Pimentel - FERP, ora Recorrente,
somente no ambito do PROUNI, sem considerar as bolsas concedidas
com recursos proprios concedeu em 2006 o montante de RS
1.231.801,00 em bolsas integrais, o que representa em rela¢do a
receita bruta do exercicio um percentual superior a 7,0 % em
filantropia. Relativamente ao ano de 2007 foram R$ 1.872.931,00 em
bolsas integrais, o que representa em relagdo a receita bruta do
exercicio um percentual superior a 9,3 % em filantropia.

Atualmente este percentual ja ultrapassa o patamar de 11%, o que
pretende a fiscaliza¢do colocar em risco.

Diga-se, bolsas essas concedidas estritamente sob as regras da lei
11.096/2005, que instituiu o programa de distribui¢do de bolsas de
estudo em instituicoes privadas de ensino superior. Ressalte-se que
esses beneficiarios sdo encaminhados diretamente pelo MEC, cabendo
a institui¢do de ensino efetivar sua matricula no curso indicado.

(vii) Da Novel Legislacio - Do efeito vinculante da renovagio do
CEBAS pela MP n° 446/2008

Relativamente ao periodo autuado pelo presente DEBCAD (2006 e
2007) a Recorrente teve sua certificagdo renovada pelos Processos
CNAS n° 71010.003020/2003 (triénio 2004/2005/2006) e Processo
CNAS n° 71010.004516/2006 (triénio 2007/2008/2009).

A Medida Provisoria 446 publicada no dia 10/11/2008, definiu novas
regras acerca dos requisitos a serem cumpridos por parte das
instituicoes beneficentes. Cumpre asseverar quanto a aludida
legislacdo, o que prevéem os artigos 37 a 39.
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Com efeito. Através do estipulado nos comandos acima transcritos,
operou-se a renova¢do dos certificados da Recorrente acima
elencados.

Pretende entdo a fiscalizagdo sobrepujar a competéncia exclusiva a
época do CNAS, relativamente a renovagao do CEBAS.

Durante a vigéncia de seus efeitos, foram editadas as Resolugoes do
CNAS, que regularam os artigos 37, 38 e 39 da MP 446/2008. Logo,
em razdo da ndo edi¢do de decreto legislativo previsto no art. 62, § 3
da Constituicdo Federal de 1988, os atos e relagoes juridicos
praticados mantém sua vigéncia, nos moldes do preconizado no § 11°
do mesmo permissivo constitucional, ja que decorridos 60 dias ndo
houve manifestacdo parlamentar.

Para ndo restar duvida quanto aos efeitos da citada MP, cumpre
assinalar que o proprio Conselho Nacional de Assisténcia Social -
CNAS formulou consulta sobre os procedimentos apos a rejei¢do da
MP 446/2008 que resultou no Parecer n° 0192/2009 CJ/MDS, que
concluiu que os atos praticados na vigéncia da MP 446/2008
produziram efeitos, restando clara a manutengdo do deferimento dos
Certificados por for¢a das Resolugoes emitidas pelo CNAS.

Ademais, em despacho exarado pelo Sr. Advogado Geral da Unido
Interino em 6 de outubro de 2009, foi emitida a Nota
DECOR/CGU/AGU n° 180/2009-JGAS, devidamente homologada, a
qual dispoe em resposta a Consulta sobre os efeitos da MPV n° 446/08,
formulada pelo Ministro da Previdéncia Social e Consultoria Juridica
do Ministério da Previdéncia Social, convalidando os procedimentos
adotados em decorréncia da vigéncia da referida MP e seus efeitos.

(viii) Da edicio da Lei 12.101/2009

Com efeito. Se pretendesse analisar o direito a isen¢do pela égide da
Lei 12.101 em 27/11/2009, a fiscalizagdo da Receita Federal do Brasil
deveria ater-se a seu art. 29 que a entidade beneficente certificada fara
jus a isengdo:

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do
Capitulo 1l fard jus a isengdo do pagamento das contribui¢oes
de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n° 8.212, de 24 de julho
de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:

I - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores, remuneragdo, vantagens ou
beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou
titulo, em razdo das competéncias, fungoes ou atividades que
lhes sejam atribuidas pelos respectivos atos constitutivos;

Il - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit
integralmente no territorio nacional, na manutengdo e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
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111 - apresente certiddo negativa ou certiddo positiva com efeito
de negativa de débitos relativos aos tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de
regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo -
FGTS;

1V - mantenha escrituragdo contabil regular que registre as
receitas e despesas, bem como a aplicagdo em gratuidade de

forma segregada, em consondncia com as normas emanadas do
Conselho Federal de Contabilidade;

V- nao distribua resultados, dividendos, bonificagoes,
participagoes ou parcelas do seu patrimonio, sob qualquer
forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contado da data da emissdo, os documentos que comprovem a
origem e a aplicagdo de seus recursos e os relativos a atos ou
operagoes realizados que impliqguem modificacdo da situacdo
patrimonial;

VIl - cumpra as obrigagoes acessorias estabelecidas na
legislacgdo tributdria;

VIII - apresente as demonstragoes contdabeis e financeiras
devidamente auditadas por auditor independente legalmente
habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a
receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Assim, em razdo do Recorrente possuir o certificado vigente relativo
aos periodos fiscalizados, logo com aplicagdo do art. 29 da Lei
12.101/2009 vemos que resta flagrante a isen¢do, sendo insubsistente o
presente auto de infragcdo lavrado em desfavor do Recorrente, uma vez
cumpridos todos os requisitos previstos nos incisos do comando legal,
fato este inequivoco, haja vista a fiscalizacdo ter se encerrado sem
questiona-los.

(ix) Do atendimento dos requisitos para a isen¢do

Cumpre salientar que o Recorrente ndo so teve seu certificado
renovado conforme acima citado, como assim o mantém por for¢a do
artigo 24, §2° da lei 12.101/2009.

Ndo bastasse tal argumentacdo, a fiscalizacdo quando encerrada, ndo
definiu_a fundamentacdo legal para a penalidade, quais seriam, a
norma infraconstitucional revogada (artigo 55 da lei n°® 8212/91) e/ou
(?22) o artigo 29 da lei 12.101/2009, em total desalinhamento a

legislacao que regula o processo administrativo no dmbito fiscal.

Assim em razdo de todo o exposto ndo pairam duvidas quanto a
natureza educacional beneficente do Recorrente, seja sob a otica do
cumprimento da antiga legislacdo (art. 55 da Lei 8212/91), seja em
Jace da-novel legislacdo (MP 446/2009 e Lei 12.101/2009), seja em
razdo da adesdorao PROUNI que se-traduzem na isen¢do (imunidade)

10
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a que faz jus o mesmo, demonstrando assim a insubsisténcia do auto de
infracdo e tambem do v. acordao recorrido.

Conforme se depreende da vasta documenta¢do apresentada, a
Recorrente faz prova do cumprimento cumulativo dos requisitos
nrevistos no artigo 55 da lei n° 8212/91 bem como da novel
Legislacio - Lei 12.101/2009.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para analise e decisao.

E o Relatorio.

11
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VOTO

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario foi interposto tempestivamente, conforme informacao nos
autos.

Avaliados os pressupostos, passo para o exame das Questdes Preliminares.

DAS QUESTOES PRELIMINARES.

Trata-se de Recurso Voluntario, apresentado contra Acérdao n° 12-38.419 - 13*
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro II - RJ, que
julgou procedente o langamento de obrigagdo tributaria principal AIOP n° 37.318.924-9, com
valor consolidado inicial de R$ 35.316,07.

O Relatorio Fiscal informa que, em relagdo a obrigacdo principal, foram
apurados os créditos relativos as contribui¢des incidentes sobre as remuneragdes creditadas a
segurados empregados, relativamente as parcelas destinadas a outras Entidades e Fundos
Paraestatais (Terceiros), apuradas na matricula CEI n°35.140.03190/79., no periodo 01/2006 a
12/2007.

Conforme o Relatorio da decisao de primeira instancia:

2. Segundo o Relatério Fiscal de fls. 29/44, as bases de cdlculo
utilizadas representam as parcelas integrantes do salario-de-
contribui¢do cujos valores foram reconhecidos pela empresa nas folhas

de pagamento do periodo de apura¢do, bem como informadas em
GFIP.

3. Informa o autor do langcamento que a autuada, no periodo
fiscalizado, enquadrou-se como entidade isenta da contribui¢do
previdencidria correspondente a Cota patronal — FPAS 639 -,
conforme.informagoes prestadas em GFIP.

12
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4. No entanto, esclarece que os beneficidarios das a¢oes de assisténcia
social da autuada ndo se enquadram na defini¢do de pessoas carentes
de que trata o art. 206, $§2° e 3° do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, refletindo-se em
inobservancia aos ditames do art. 55 da Lei n® 8.212/91.

J. Nesse passo, foi solicitado a entidade, através do Termo de
Intimagdo n° 02, qual o critério utilizado na concessdo de bolsas de
estudos, sendo que a resposta encontra-se anexada aos autos, as fls.
72, na qual a interessada informa adotar critério socio-econémico, o
qual visa aferir a capacidade economico-financeira do requerente, bem
como realiza entrevistas com os interessados.

6. Com base nas informacgoes prestadas, a empresa foi novamente
intimada, em TIF datado de 23/12/2010, a fim de que apresentasse o
critério e a documentagdo comprobatoria da capacidade econémico-
financeira dos requerentes e de suas familias, bem como o parecer de
cada entrevistado. Porém, a empresa ndo apresentou as fichas
financeiras dos alunos, ndo comprovou através de documentacdo que
0s_alunos se enquadravam na situacdo de pessoas carentes, assim
como ndo apresentou o parecer das entrevistas com os interessados.

7. Dentre os fatos verificados no curso da agdo fiscal, destaca a
concessdo de bolsas com inobservincia do critério de caréncia e
necessidade, concessdo de bolsas por for¢a de acordo ou convengdo
coletiva, concessdo de bolsas a filhos de funcionarios e concessao de
bolsas ou descontos a alunos irmdos.

8. Assevera o autuante que o presente langamento segue as regras
procedimentais estabelecidas pela Lei n° 12.101/2009.

Por um lado, a Auditoria-Fiscal, no Relatério Fiscal as fls. 34, menciona que a
utilizacdo da Lei 12.101/2009 deve ser aplicada apenas para periodos posteriores a entrada em
vigor desta Lei:

1. A Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009 (DOU de 30/11/2009),
revogou o art. 55 da Lei 8.212/91, estabelecendo novos requisitos para
0 gozo da isengdo de contribui¢oes destinadas a Seguridade Social. No
que concerne a observdncia dos novos requisitos estabelecidos pela Lei
12.101/09, a sua eficacia deve ser verificada apenas a partir da
entrada em vigor da referida Lei. No periodo anterior, deve ser
aplicada a Legislacdo entdo vigente.

Outrossim, por outro lado, verifica-se que a Auditoria-Fiscal expressamente se
refere a aplicacdo dos procedimentos da Lei 12.101/2009 para fatos geradores ocorridos de
01/2006 a 12/2007, conforme se depreende do Relatorio Fiscal as fls. 38:

1. Dessa forma, de acordo com o procedimento estabelecido pela Lei
12.101/2009, esta sendo lancado o crédito previdenciario
correspondente a Cota Patronal — considerando as Bases de Calculo
declaradas em GFIP (e Verificadas nas Folhas de pagamento)
providenciada a devida notificacdo ao Ministério da Educacdo e
Cultura — MEC e ao Ministério Publico Federal — MPF. Tendo vista

13
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a mesma ter descumprido os requisitos do art. 55, da Lei 8212/91,
conforme discriminados no item Il — Lei 8.212/91 (fls. 3 e 4 deste
Relatorio Fiscal).

No mesmo sentido, a Auditoria-Fiscal no Relatério Termo de Encerramento do
Procedimento Fiscal - TEPF também fundamenta a utilizacdo do procedimento da Lei
12.101/200°:

9. Considerando os fatos verificados no curso da presente Auditoria
Fiscal, ficou comprovado que a Fundag¢do gozou do beneficio de
isen¢do de contribui¢oes destinadas a Seguridade Social sem a devida
observancia dos preceitos Legais para a sua regularidade, Dessa
forma, de acordo _com o _procedimento _estabelecido _pela _Lei
12.101/2009, esta _sendo _lancado o crédito _ previdencidrio
correspondente a Cota Patronal - considerando as Bases de Calculo
declaradas em GFIP - e providenciada a_devida notificacdo ao
Ministério_da _Educacdo e Cultura - MEC e _ao _Ministério Publico
Federal -MPF. Cumpre ressaltar que a empresa autuada foi intimada
através do Termo de Intimacdo Fiscal - TIF , datada de 23/12/2010,
para que efetuasse a devida correg¢do do codigo FPAS declarado em
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informagoes a
Previdéncia Social.

10. 0 contribuinte autuado informou em GFIP - Guia de Recolhimento
do FGTS e Informagdo a Previdéncia Social, de forma sistematica, no
periodo fiscalizado, o "Codigo FPAS 639", declarando de forma
incorreta a contribui¢do devida. Dessa forma, houve apresenta¢do do
referido documento com informacdo inexata.

10.1 A situa¢do descrita, EM TESE, configura CRIME CONTRA A
ORDEM TRIBUTARIA, previsto no Inciso I, do artigo 1° da Lei 8.137,
de 27/12/1990. Em conseqiiéncia, serd este fato objeto de
REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS - RFFP, com
comunicag¢do a autoridade competente para as providéncias cabiveis.

10.2. Encaminhada Representagcdo Administrativa ao Ministério da
Educacgdo e Cultura - MEC, conforme procedimento estabelecido pela
Lei 12.101/09.

A controvérsia estd centrada na questdo do fundamento legal adotado para o
procedimento de fiscalizacdo pois, por um lado, foi considerada pela Auditoria-Fiscal a
utilizacdo do procedimento formal previsto na Lei 12.101/2009 com a utilizagdo dos requisitos
materiais do art. 55, Lei 8.212/1991, por outro lado, a Recorrente aduz pela nulidade do
procedimento fiscal posto que o mesmo deveria ser totalmente alcancado pela legislacdo
vigente a época dos fatos geradores, no caso a Lei 8.212/1991.

Deve-se observar que o periodo do débito, conforme o Relatorio
Discriminativo de Débitos - DD ¢ de 01/2006 a 12/2007, sendo que a Recorrente teve ciéncia
das autuacoes em 06.01.2011, conforme fls. 01.

Ora, a Lei 12.101, de 27.11.2009 entrou em vigor na data de sua publicacao,
conforme se depreende de seu art. 45, tendo revogado o art. 55 da Lei 8.212/1991:

Art 44" Revogam-se:

14
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I-oart 55daLein’ 8.212, de 24 de julho de 1991;
()

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Desta forma, ¢ certo que no periodo objeto da autuacdo fiscal, 01/2006 a
12/2007, estava em vigor o art. 55, Lei 8.212/1991, enquanto que apenas em 27.11.2009
ocoricu a vigéncia e a produgdo de efeitos da Lei 12.101/2009.

Para este caso concreto, a fim de subsidiar a decisao a ser proferida por esta
Colenda Turma de Julgamento, exsurge uma Preliminar de nulidade reiterada pela Recorrente,
em que pese ter sido afastada pela decisdo de primeira instancia, que ¢ a da aplicacao do
procedimento veiculado pela Lei 12.101/2009 para fatos geradores ocorridos muito antes de
sua vigéncia.

Este ponto deve ser diligenciado para a correta afericdo de em que medida a
utilizacdo do procedimento formal trazido pela Lei 12.101/2009, em conjunto com os
requisitos materiais do art. 55, Lei 8.212/1991, para fatos geradores ocorridos de 01/2006 a
12/2007, implicou em um possivel resultado do procedimento fiscal diferente do que, por outro
lado, seria resultante do procedimento fiscal que aplicasse apenas os dispositivos da Lei
8.212/1991, ou seja, sem a utilizagdo de qualquer dispositivo da Lei 12.101/2009.

DA NECESSIDADE DE DILIGENCIA FISCAL

Desta forma, considerando-se os principios da celeridade, efetividade e
seguranca juridica, surge a prejudicial de se determinar, para o presente processo, qual o
impacto no resultado do procedimento fiscal caso a Auditoria-Fiscal ndo utilizasse os
procedimentos da Lei 12.101/2009, ou seja, fizesse apenas a utilizacao da legislagao em vigor a
época dos fatos geradores ocorridos de 01/2006 a 12/2007.

CONCLUSAQO

CONVERTER o presente processo em DILIGENCIA para que a Unidade
da Receita Federal do Brasil de jurisdicio do Recorrente informe:

(i) em que medida a utilizacdo apenas da legislacdo em vigor, nos aspectos
materiais e formais, a época dos fatos geradores ocorridos de 01/2006 a 12/2007, obviamente
excluindo-se a utilizagdo da Lei 12.101/2009, alteraria o resultado do procedimento fiscal.

15
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(i) se com a utilizacdo apenas da legislacdo em vigor a época dos fatos
geradores, ocorridos de 01/2006 a 12/2007, o sujeito passivo manteria, ou ndo, a condi¢cdo de
entidade isenta de contribui¢des previdencidrias e quais os motivos para tal.

(i1) se com a utilizagdo apenas da legislagdo em vigor a época dos fatos
geradores, ocorridos de 01/2006 a 12/2007, em caso de descumprimento pelo sujeito passivo
de requisito(s) do art. 55, Lei 8.212/1991, qual seria o motivo para tal ou tais.

(iv) para o periodo objeto da autuacdo fiscal, de 01/2006 a 12/2007,
.omparando-se os procedimentos formais adotados pela Auditoria-Fiscal, com fulcro na Lei
12.101/2009, com os procedimentos formais da Lei 8.212/1991, qual seria o impacto para o
resultado da acdo fiscal caso a Auditoria-Fiscal adotasse os procedimentos formais da Lei
3.212/1991.

(v) em que medida a utilizagdo do procedimento formal trazido pela Lei
12.101/2009, em conjunto com os requisitos materiais do art. 55, Lei 8.212/1991, para fatos
geradores ocorridos de 01/2006 a 12/2007, implicou em um possivel resultado do
procedimento fiscal diferente do que, por outro lado, seria resultante do procedimento fiscal
que aplicasse apenas os dispositivos da Lei 8.212/1991, ou seja, sem a utilizacdo de qualquer
dispositivo da Lei 12.101/20009.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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